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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORT oo~•.

PREGÃO PRESENCIALN° 03.12.01/2018· SAS

OBJETO: AQUISiÇÃO DE URNASFUNERÁRIASPARA DISTRIBUiÇÃOGRATUITAESERViÇO DE
TRANSLADO DE CADÁVERES, DE RESPONSABILIDADEDA SECRETARIAMUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIASOCIAL DO MUNICIPIO DE TABULEIRODO NORTE,COM EXCLUSIVIDADEDE
PARTICIPAÇÃO ÀS MICROEMPRESASE EMPRESASDE PEQUENO PORTE,CONFORME LEI
COMPLEMENTAR123/2006 EDISPOSTONO INClSO I DO ART.48, DA LEICOMPLEMENTARN°
147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES
CONSTANTESDO ANEXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço POR LOTE.
FORNECIMENTO: parcelado.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Tabuleiro, situada à Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do norte,
Ceará.
DATA E HORA PARA ~ECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESASQUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03.12.01/2018 . SAS,
em 19 de Dezembro 2018 às 11:00 horas (horário local).

Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nO3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos n? 3.693, de 20/12/2000 e n° 3.784, de 06/04/2001, Decreto n°
5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nO8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n? 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRODO NORTE torna público, para conhecimento dos
interessados, que a Pregoeira, Sra. LEYDIANEVIEIRACHAGAS, nomeada pela Portaria n°
071/2018, de 01 de Fevereiro de 2018, e assessorado pelos servidores: ANTÔNIO JEAN DA
SILVA (Equipe de Apoio) e FRANClSCA DE OLIVEIRALIMA (Equipe de Apoio), nomeada
através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata esta
licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE
PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas as normas e
condições do presente Edital. As propostas deverão obedecer
às especificações estabelecidos por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.
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GRATUITA E SERViÇO DE
TRANSLADO DE CADÁVERES, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSiSTÊNCiA SOCiAL DO MUNiCIPIO DE TABULEIRO DO NORTE, COM EXCLUSiViDADE DE
PARTICIPAÇÃO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 E DISPOSTO NO INCISO I DO ART. 48, DA LEICOMPLEMENTAR N°
147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
1.1.1. A presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitantes que
estejam sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP),
para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar N°. 123/06 alterada
pela Lei Complementar N°. 147/14, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

ANEXO i- Termo de Referência
ANEXO ii - Minuta do Contrato
ANEXO 111-Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Modelos de Declarações
ANEXO V - Modelo de Proposta

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trômite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos
de Habilitação";
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2.1 - DAS CONDiÇÕES DE PARTlCI
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecido no País, que seja especializada e credenciada
nos referidos serviços objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do
presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.2 - A participação neste certame será restrita às microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme disposto no inciso I do arf. 48, da Lei Complementar n° 147 de
07 de Agosto de 2014, a qual e subsidiada pela Lei Complementar 123/2006 de 14 de
Dezembro de 2006.
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2.2 - DAS RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.2.1- Não poderá participar do licitação pessoa jurídico que estejam cumprindo
penalidade de Suspensão Temporário paro licitar ou contratar imposto por
órgão/entidade deste Município ou declarados inidôneos por forço do Lei de Licitações
e suasalterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou
grupo de empresos e com falência decretado;
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplência do Fazendo Pública Estadual - CADINE,nos termos do art. 30, do Lei n°
12.411, de 02.01.95 e do seuDecreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo
penalidades impostas por qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal
motivados pelas hipóteses previstos no art. 88 do Lei nO8.666/93 e suos alterações
posteriores.

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o
qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,
respondendo assim,para todos osefeitos, pelo licitante representado.
3.1.1. Entende-se por documento hábil de credenciamento a Ficha de Credenciamento,
devidamente preenchida conforme modelo do Anexo 111deste edital, condicionando
todo e qualquer comunicação entre a pregoeiro e licitantes através do endereço
eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, o
nome do pessoa credenciada, com os respectivos RGe CPF.
3.1.1.2. RegistroComercial (no coso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto
ou Contrato Social em vigor e todos os seusaditivos e/ou último aditivo consolidado (no
coso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades
Civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades
estrangeiros),devidamente registrado em órgão competente.
3.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou
particular (COM NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firmo reconhecida do qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursose
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante
paro o outorga (contrato social ou documento equivalente);
3.2.1. Paro exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório o licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões
públicos referentes à licitação.
3.2.2. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação
e, consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
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3.2.3. No caso de substituição do representante credenciado, a
apresentar pedido formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer
acompanhar dos documentos previstosnas cláusulas acima.
3.2.4. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma
empresa.
3.3. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal,
através de cópia autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes
específicos para referido ato.

3.4.1. Apresentar Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e
concorda integralmente com os termos deste edital e seusanexos, constante do Anexo
IV do Edital.
3.4.2.Apresentar Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo IV do
Editol. se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Estesdocumentos (originaisou cópias) deverão serentregues fora dos
envelopes, para que possam seranalisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes "Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por
tabelião, pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do
original.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-áàs penalidades previstas na legislação.

3.5.1. Emse tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (MEou EPPJ,nos
termos da Lei Complementar n°. 123,de 14/12/2006,Alterada pela Lei Complementar n°
147,de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas
referidas Leis é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitospara classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido
diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresade Pequeno Porte
que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO- (ME ou EPP),nos termos da Lei
Complementar n°. 123,de 14/12/2006,alterada pelo LeiComplementar n° 147,de 07 de
Agosto de 2014.
3.5.2. Emse tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (MEou EPP)que
possuo restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá
apresentar a declaração de que trota o item supra, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar
o vício, conforme dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147,de 07 de Agosto de 2014.
3.5.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de
pequeno porte (ME ou EPP),que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o
item acima, somente será permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de
credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP,conforme dispõe o
Item 3.5.1.deste capítulo.
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3.5.4.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião dc-eerticipoçõo na
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério da Pregoeira, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas
com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14);
3.5.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra,
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no
art. 81 da Lei n° 8.666,de 21/06/1993,sendo facultado a Pregoeira convocar os Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14):
3.5.7. As microempresas e Empresasde Pequeno Porte deverão apresentar a Pregoeira
antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar nO.123 de
14/12/2006osdocumentos:
I. EmpresasOPTANTES pelo SistemaSimplesde Tributação, regido pela LeiComplementar
n°. 123de 14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistemanacional obtido através do site da Secretaria da
Receita Federal, http://receita.fazenda.gov.br/simplesnacional:
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstosdo § 4° do artigo 03 da LeiComplementar n°, 123de 14/12/2006;

11. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar n°. 123de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício- DREcomprovando
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incísos I e II do Artigo 03 da Lei
Complementar n°. 123de 14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de escrituração digital - SPED
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suasalterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisosdo § 4° do Artigo 03 da Lei Complementar n". 123de
14/12/2006;
Parágrafo Primeiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-áàs penalidades previstasna legislação.
Parágrafo Segundo: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas
participantes no ato do certame .

. . ':. ,o ... - "i'''::::' ... <L::';~. '::;;.:.

4.1- A Proposta de Preçose a Documentação de Habilitação deverão ser
apresentadas no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados,
devidamente fechados e rubricados no fecho, assimdenominados:

a) Envelope N.o 01: Proposta de Preços: e
b) Envelope N.o 02: Documentos de Habilitação.

4.2.Osenvelopes deverão conter, em suaspartes externas, osseguintes dizeres:
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ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL N.o 03.12.01/2018 - SAS
LOTE __
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _
CNPJ N°:

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL N.o 03.12.01/2018 - SAS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _
CNPJ N°:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, no língua
portuguesa, solvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigido com clareza,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente dotado, assinado e rubricado todos
os folhas pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. Indicação do nome e número do banco, agência e conto corrente paro efeito de
pagamento;

4.3.2. Preços unitário e total, MARCA DO PRODUTO,conforme Termo de Referência, paro
todos os itens, em real, expressos em algarismo bem como valor global do lote por
extenso, de formo claro e preciso, limitado rigorosamente 00 objeto desta licitação, sem
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induzo o julgamento o ter mais
de um resultado;

4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o
primeiro.

4.3.4. Declaração expresso de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles
que, porventura, vierem o ser oferta dos por meio de lances verbais estão incluídos todos
os custos e despesos, tais como: impostos, toxos. fretes e outros.

4.4. Serão desclassificadas as propostos que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos,
ou irrisórios,de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes do elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.6. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens do lote;

4.7. O prazo de validade dos propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Primeiro: SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADOSOS ITENS DAS
PROPOSTASQUE NÃO ESPECIFICAREMA MARCA, BEM COMO, AS QUE APRESENTAREM
MARCAS INEXISTENTESNO MERCADO, OU, ASQUESEJAMFUTURAMENTEDESAPROVADAS.
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5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de
Preçose Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pela Pregoeiro e realizada na
data, horário e local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto
3.555/2000,o interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuirpoderes
para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeiro, nõo mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com
declaração dos interessadosou de seusrepresentantes, dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitosde habilitação, em conformidade com o inciso VII,art. 4° da Lei
n.o10.520,de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos
serão lidos, conferidos e rubricados pela Pregoeira e pelos participantes que o
desejarem.

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço PORLOTE
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP), para entrega no local determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, a Pregoeiro
classificará o licitante autor da proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivose superiores em até 10%(dez por cento),
relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n." 11 do
Decreto n.o3.555/2000.
6.3.Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três)propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem acima, a Pregoeira classificará as melhores propostas
subseqüentes, até o mínimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas,
conforme disposto no inciso VII,do artigo 11,do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade
de preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o
desempate, neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado
durante a sessãodo presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos,de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último
classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de
classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem
de ser,obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para a prestação
dos serviços.
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6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas,
exclusivamente pelo critério de menor preço, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

6.10.Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar,
será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação
das suas condições habilitatórias, seja com base na documentação apresentada ou
possuirCRC válido, emitido pela Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte que atenda
aos requisitosprevistosna legislação gerol.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será
declarado pela Pregoeira o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12.Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não
atender aos requisitos de habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, na

r-'j ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências
do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar a Pregoeira, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de
preços contemplando o lance final ofertado - PROPOSTACONSOLIDADA.
6.13.1. A empresa vencedora do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada
dentro do prazo acima citado, ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo período de
02 (anos) com a administração.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, a Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances oferta dos, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

6.16.Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.
6.17.Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá serassinada pela Pregoeira e licitantes presentes.

."'" 6.18.Não será motivo de desclassificação simplesomissõesque sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e
nem firam os direitos dos demais licitantes.
6.19. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificados, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas referidas no arfo 48, § 3°, da Lei Federal 8.666/93.
Parágrafo Único: a empresa que não obedecer à cláusula 6.13 do edital sofrerá as
penalidades constantes do art. 87, inciso IIIda Lei8.666/93 e suasalterações.
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7.1. Os PROPONENTESdeverão apresentar no Envelope n.02 - "Documentos de
Habilitação", ~ue demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaraçao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos en: trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(oezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) Go/
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7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV
do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).
(ANEXO IV)
7.4. Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Tabuleiro
do Norte doís) sócio(s) e/ou proprietário da empresa. (ANEXO IV)
7.5.Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do
documento fica semvalidade.
7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e
com regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, a Pregoeira poderá
verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seusobjetivos sociaiscom o
objeto da licitação, podendo ser através do CRC - Certificado de RegistroCadastral,
emitido pela PrefeituraMunicipal de Tabuleiro do Norte.
7.8. O Certificado de RegistroCadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no
Cadastro de Fornecedores do Município de Tabuleiro do Norte, que substituirá os
documentos referentes às habilitações jurídica e fiscal, exceto os documentos
enumerados nos incisos III e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93, desde que, quando da
verificação pela pregoeira, seja constatado que a documentação exigida esteja
devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e
disponível no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HABILlTAÇÃO JURíDICA
0.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registroda Junta onde opera com averbação no registroda Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPFe RG ou Carteira de
Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTlTUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro do Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
cópia(s) dois) CPFe RGou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s)da empresa.
a.3) INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registrodas PessoasJurídicasacompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registrodas PessoasJurídicasdo Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRODE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTOexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assimo exigir.
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0.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintesdocumentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15ao 21 da lei 5.764/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria
e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
111) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que
osaprovou;
VII) Editaisdas 03 últimas assembleiasgerais extraordinárias.
0.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Município de Tabuleiro do Norte, no seu prazo de validade, de acordo
com o disposto no item 7.7.
I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir
documento conforme o estabelecido no item 7.7.

B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último
exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,o balanço deverá ser
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de
apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em
credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconômicas e Fiscais- (DEFIS)de PessoaJurídica e respectivo recibo de entrega
em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples
Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial;
b.3) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura
devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do Livroe
das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular
ou representante legal da empresa.
b.4) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida
pelo distribuidor, ou distribuidores,se for o caso, da sede da pessoajurídica.
b.5) CERTIDÃO SIMPLlFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa
licitante, com data de emissãonão anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECíFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa),
emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
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C) REGULARIDADE FISCAL
c.1) PROVA DE INSCRiÇÃO JUNTO AO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAJURíDICA -
CARTÃO CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRiÇÃO no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c.3) PROVA DEREGULARIDADEPARACOM AS FAZENDASFEDERAL,ESTADUALEMUNICIPAL
da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos
seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ.
I) CERTIDÃOCONJUNTA NEGATIVA DEDÉBITOSRELATIVOSÀ TRIBUTOSFEDERAISEÀ DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO.
11) CERTIDÃOQUANTO À DíVIDA ATIVA DO ESTADO,OU EQUIVALENTE,REFERENTEAO ICMS,
EXPEDIDAPELASECRETARIADA FAZENDADO ESTADO;
111) CERTIDÃONEGATIVA DE DÉBITOSMUNICIPAIS,OU EQUIVALENE,EXPEDIDAPELOSETOR
COMPETENTEDO MUNiCíPIO DA SEDEDO DOMiCíLIO DO LICITANTE.
cA) CERTIFICADO DE REGULARIDADEDE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE,perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTSLda jurisdição da sede ou filial
do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação do regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazendo Nacional (CERTIDÃONEGATIVA
DE DÉBITOSRELATIVOSAOS TRIBUTOSFEDERAISE À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada
pela portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN 18212014.htm.
c.6) CERTIDÃONEGATIVA DEDÉBITOSTRABALHISTAS(CNDT), do jurisdição da sede ou filial
do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados no comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvoró de Funcionamento emitido pelo órgão competentes do Município da
empresa proponente.
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de
CNPJ ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no
referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais do
licitante.
c.09) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor
juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidos neste edita I, que não
apresentarem expressamente o seu oeríodo de validade, deverão ter sido emitidas nos
30 (trinta) dias anteriores à data de abertura do certame.

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
d.l) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para
desempenho de atividade, compatível com o objeto da licitação, com reconhecimento
de firma da CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
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e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada ~nes infernos) e
algum documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da
empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social
da empresa, não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em
hipótese alguma em nome de pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou
Proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estesdocumentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias),
no caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pela Pregoeira ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio, à vista do original, não será admitido em hipótese
alguma documento com autenticação na forma eletrônica.

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão
estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à
Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e
filiais, bem assimquanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS,quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar
documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for
a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e
da filial simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o
número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem
emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
8.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
8.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lcvóvel. que preencham os seguintes requisitos:
8.2.1.O endereçamento a Pregoeiro do Município de Tabuleiro do Norte/CE;
8.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura d
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Município de Tabuleiro do Norte/CE no horário das 07:00as 13:00horas, dentro do prazo
editalício;
8.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
8.2.4- O pedido, com suosespecificações;
8.3.Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.4. A resposta do Município de Tabuleiro do Norte/CE, será disponibilizada a todos os
interessados mediante publicação na imprensa oficial da íntegra do ato proferido pela
administração.
8.5.O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
8.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostos.
8.6.1.Qualquer modificação neste edital será divulgado pela mesma forma que se deu
ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
8.3 Não serão conhecidos às impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais,
bem como os que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste
Edital.

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa,
com a aplicação das penalidades contratuais.

9.2.Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fozê-lo fora das
especificações estabelecidos, a SECRETARIAREQUISITANTE,poderá, independentemente
de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos
demais Licitantes na ordem de classificação.

9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta,
lances e demais procedimentos relativo ao certame.

10.1-A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cujo proposta de preços ou
lance, se houver, seja clossificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de
recurso, é da competência da Pregoeira, e, caso haja interposição de recurso, será só
de responsabilidade da autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que também promoverá a homologação.
10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da
autoridade superior, competente do órgão de origem desta licitação, decidido o
recurso, este homologará o julgamento da Pregoeira e adjudicará o objeto ao vencedor.
10.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva
ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação por escrito.
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